
Ofício 15.143/2025

De: Rodrigo S. - GP

Para: Bruno Henrique Silva de Oliveira

Data:  25/11/2025 às 19:45:25

Setores envolvidos:

GP

Encaminhamento de Declaração para Anexo ao Projeto de Lei nº 10.315/2025.

 

Excelentíssimo Senhor
Bruno Lambreta Henrique Silva de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Caruaru - PE

Cumprimentando cordialmente, encaminhamos, para conhecimento e providências cabíveis, a declaração anexa,
destinada a integrar o Projeto de Lei nº 10.315/2025, que tramita nesta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

_

Rodrigo Anselmo Pinheiro Dos Santos 

Prefeito de Caruaru

Anexos:

emissao_DE93EA5528B5A9B232203271_memorando_4_61_755_2025_assinado_versaoImpressao_1_.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

(Art. 16, II da LRF)

Folha 1 / 1

Fls. Processo

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Declaro, para os fins dispostos no inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que o Projeto de Lei que cria a PrefTV de Caruaru, vinculada à Secretaria de Comunicação do 

Município, não acarretará impacto orçamentário-financeiro para o Município.

Esclarecemos que a formalização da PrefTV não implica criação de novas despesas, uma vez que o quadro de servidores 
responsável por sua operação é composto exclusivamente pelos profissionais já vinculados à Secretaria de Comunicação. 

Ademais, os equipamentos utilizados para a implantação do canal foram obtidos por meio de projeto federal de ampliação de 
emissoras públicas, contando ainda com estrutura de transmissão disponibilizada pelo Programa Brasil Digital, do Ministério 

das Comunicações, sem ônus para o Município.

Ressaltamos, por fim, que a transmissão do sinal da PrefTV é viabilizada por meio de parceria técnica com a Empresa Brasil 
de Comunicação S/A – EBC, vinculada ao Ministério das Comunicações, o que assegura suporte operacional e tecnológico 

sem geração de custos adicionais para a administração municipal. Dessa forma, confirma-se a inexistência de impacto 
orçamentário-financeiro decorrente da iniciativa.

__________________________________________________
Assinatura digital do ordenador de despesas requisitante
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DE93-EA55-28B5-A9B2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANNE KATARINE SILVA DE ARAUJO (CPF 061.XXX.XXX-89) em 25/11/2025 15:43:27 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caruaru.1doc.com.br/verificacao/DE93-EA55-28B5-A9B2
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